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dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por aNdrÉ silva dE oli-
vEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6749, 6750, 6751, 
6752, 6753, 6754, 6755, 6756, 6757, 6758, 6759/2022-cGP/sEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781997
Portaria Nº 0454/2022-cGP/seaP 
Belém, 05 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por rodriGo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 
6635 e 6641/2022-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da sindicância administrativa investigativa nº 6636/2022-cGP/
sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
sindicância administrativa investigativa nº 6637/2022-cGP/sEaP, estabe-
lecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 781998
Portaria Nº 0452/2022-cGP/seaP 
Belém, 04 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por aNdrÉ silva dE oli-
vEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6735, 6744, 6745, 
6746, 6747 e 6748/2022-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 781999

Portaria Nº 0451/2022-cGP/seaP 
Belém, 01 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por aNdrÉ silva dE oli-
vEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6733, 6734, 6736, 
6737, 6738, 6739, 6740, 6742 e 6743/2022-cGP/sEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 782000
Portaria Nº 0450/2022-cGP/seaP 
Belém, 01 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da sindicância administrativa investigativa nº 6638/2022-cGP/
sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por rodriGo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da sindicância administrativa investigativa nº 6639/2022-cGP/
sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782001
Portarias de FUNÇÃo GratiFicada
Portaria N°874/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 06 de abril de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
art. 1º - dEsiGNar (o) a servidor (a) MaNoEl GUiMaraEs dE olivEi-
RA, matrícula funcional n° 57174174/1, para exercer a Função Gratifi-
cada de supervisor de serviços técnicos Penitenciários de Manutenção 
Predial - GstP, com lotação Presídio Estadual Metropolitano ii – PEM ii, 
a contar de 01 de abril 2022.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 781973
Portaria Nº 0460/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNsidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;


